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COMBATE A FRAUDES DE PRODUTOS DE 

 

Para o controle e combate às fraudes nos produtos de origem animal, são utilizados 
métodos como coleta de amostra de produtos para análise físico
formulação dos produtos, 
auditorias,   ações de combate às atividades clandestinas de obtenção e comercio e 
desenvolvimento de atividades de educação sanitária.
 
Análises Físico-químicas dos Produtos
aos laboratórios credenciados no Ministério   da   Agricultura,   através do cronograma 
estabelecido no programa de trabalho da inspeção, com frequência mínima anual de uma 
amostra por produto produzido.
 
Controle de Formulação dos 
quanto aos ingredientes e matérias primas utilizadas na fabricação (ANEXO 6.1). A 
frequência do controle de formulação deve ser de acordo com o cronograma estabelecido 
no programa de trabalho, devendo
produzido por ano. A formulação deve ser a mesma que foi aprovada pelo SIM.
 
Aferição do Peso e Volume: somente utilizada para produtos com peso liquido ou volume 
líquido pré-medidos, pesando no mínimo 5 
verificação, buscando-se verificar se o peso descrito condiz com o verificado (ANEXO 
6.4). A frequência da aferição de peso é realizada de acordo com o cronograma 
estabelecido no programa de trabalho.
 
Inspeções ou Supervisões: Também são utilizados métodos de controle como Relatório 
de Recebimento de Matéria Prima (Modelo: ANEXO 6.2) e Relatório de Expedição 
(Modelo: ANEXO 6.3), aonde se avalia a quantidade de matéria prima adquirida com a 
quantidade de produto expedido. Durante as inspeções de rotina ou supervisões/auditorias 
é avaliada a procedência e integridade da matéria prima, data de validade dos produtos e 
insumos, conservação dos rótulos, embalagens e etiquetas. Quando constatar não 
conformidades nos procedi
Conformidade (RNC), dependendo da situação, como em casos que lese o consumidor 
deve ser aplicado um auto de Infração e/ou interdição.
 
Combate das Atividades Clandestinas
obtenção e comercio de produtos de origem animal, é realizadas atividades para 
conscientização da população quanto ao risco do consumo de produtos sem inspeção e/ou 
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ANEXO 6 

 

COMBATE A FRAUDES DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL 

Para o controle e combate às fraudes nos produtos de origem animal, são utilizados 
métodos como coleta de amostra de produtos para análise físico-química, controle de 
formulação dos produtos, aferição de peso, inspeções de rotina,   supervisões ou   
auditorias,   ações de combate às atividades clandestinas de obtenção e comercio e 
desenvolvimento de atividades de educação sanitária. 

químicas dos Produtos: os produtos acabados são coletadas e enviadas 
aos laboratórios credenciados no Ministério   da   Agricultura,   através do cronograma 
estabelecido no programa de trabalho da inspeção, com frequência mínima anual de uma 
amostra por produto produzido. 

Controle de Formulação dos Produtos: é realizado como forma de evitar adulterações 
quanto aos ingredientes e matérias primas utilizadas na fabricação (ANEXO 6.1). A 
frequência do controle de formulação deve ser de acordo com o cronograma estabelecido 
no programa de trabalho, devendo ser realizado ao menos um controle de cada produto 
produzido por ano. A formulação deve ser a mesma que foi aprovada pelo SIM.

: somente utilizada para produtos com peso liquido ou volume 
medidos, pesando no mínimo 5 (cinco) amostras de um mesmo produto por 

se verificar se o peso descrito condiz com o verificado (ANEXO 
6.4). A frequência da aferição de peso é realizada de acordo com o cronograma 
estabelecido no programa de trabalho. 

: Também são utilizados métodos de controle como Relatório 
de Recebimento de Matéria Prima (Modelo: ANEXO 6.2) e Relatório de Expedição 
(Modelo: ANEXO 6.3), aonde se avalia a quantidade de matéria prima adquirida com a 

dido. Durante as inspeções de rotina ou supervisões/auditorias 
é avaliada a procedência e integridade da matéria prima, data de validade dos produtos e 
insumos, conservação dos rótulos, embalagens e etiquetas. Quando constatar não 
conformidades nos procedimentos descritos acima é lavrado um Relatório de Não 
Conformidade (RNC), dependendo da situação, como em casos que lese o consumidor 
deve ser aplicado um auto de Infração e/ou interdição. 

Combate das Atividades Clandestinas: Para o combate as atividades c
obtenção e comercio de produtos de origem animal, é realizadas atividades para 
conscientização da população quanto ao risco do consumo de produtos sem inspeção e/ou 
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COMBATE A FRAUDES DE PRODUTOS DE 

Para o controle e combate às fraudes nos produtos de origem animal, são utilizados 
química, controle de 

aferição de peso, inspeções de rotina,   supervisões ou   
auditorias,   ações de combate às atividades clandestinas de obtenção e comercio e 

ão coletadas e enviadas 
aos laboratórios credenciados no Ministério   da   Agricultura,   através do cronograma 
estabelecido no programa de trabalho da inspeção, com frequência mínima anual de uma 

: é realizado como forma de evitar adulterações 
quanto aos ingredientes e matérias primas utilizadas na fabricação (ANEXO 6.1). A 
frequência do controle de formulação deve ser de acordo com o cronograma estabelecido 

ser realizado ao menos um controle de cada produto 
produzido por ano. A formulação deve ser a mesma que foi aprovada pelo SIM. 

: somente utilizada para produtos com peso liquido ou volume 
(cinco) amostras de um mesmo produto por 

se verificar se o peso descrito condiz com o verificado (ANEXO 
6.4). A frequência da aferição de peso é realizada de acordo com o cronograma 

: Também são utilizados métodos de controle como Relatório 
de Recebimento de Matéria Prima (Modelo: ANEXO 6.2) e Relatório de Expedição 
(Modelo: ANEXO 6.3), aonde se avalia a quantidade de matéria prima adquirida com a 

dido. Durante as inspeções de rotina ou supervisões/auditorias 
é avaliada a procedência e integridade da matéria prima, data de validade dos produtos e 
insumos, conservação dos rótulos, embalagens e etiquetas. Quando constatar não 

mentos descritos acima é lavrado um Relatório de Não 
Conformidade (RNC), dependendo da situação, como em casos que lese o consumidor 

: Para o combate as atividades clandestinas de 
obtenção e comercio de produtos de origem animal, é realizadas atividades para 
conscientização da população quanto ao risco do consumo de produtos sem inspeção e/ou 
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procedência. Para isso são realizadas reuniões e palestras para os estabelec
produzem e/ou comercializam produtos de origem animal, produtores e público em geral 
e desenvolvidas ações em conjunto com órgãos de interesse.
 
Educação Sanitária: Outra atividade desenvolvida é de Educação Sanitária, através de 
panfletagem, reportagens em jornal, entrevista em rádio, palestras, entre outras.
  
REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO (REF)
Considerando o que estabelece o Artigo 2° da Lei Federal n° 7889 de 23   de   novembro 
de 1989 e o Artigo 164, Inciso V do Decreto Estadual 
“Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos 

produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes 

sanções: V – interdição, total ou parcial, do estabelecimento, qu

na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção 

técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico

sanitárias adequadas”. 
O Artigo 6° da Lei n° 8078 de 11 de s
Consumidor, que estabelece que “são direitos básicos do consumidor”: “ a proteção da 
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de 
produtos e serviços considerados perigosos ou n
E considerando a necessidade de harmonizar os procedimentos de inspeção sanitária de 
produtos de origem animal com base no Decreto Federal 5741/2006 que estabelece o 
Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária 
Esta Coordenadoria determina a instituição do Regime Especial de Fiscalização (REF). 
Regime Especial de Fiscalização (REF) é o conjunto de procedimentos a que serão 
submetidas às empresas registradas junto à SIM/POA, em caso de reincidência nas 
violações das normas de indust
caracterizem fraude, falsificação ou adulteração dos mesmos.
Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de não conformidades a 
partir do segundo resultado insatisfatório do mesmo 
análises físico- químicas de rotina ou daquelas realizadas em casos de denúncias ou 
suspeitas de alteração. 
O REF se caracteriza por: 
• Interdição parcial ou total do estabelecimento, através de auto de interdição 
conforme modelo do ANEXO 8 , ANEXO 8.1;
• Suspensão da expedição e da comercialização do produto ou da linha de produtos 
envolvidos no processo, sendo que este deve ser realizado através de oficio;
• Acompanhamento fiscal dos processos de fabricação do (s) produtos
• Apresentação do plano de ação, no prazo máximo de 15 dias, para correção das 
não conformidades, se necessário atualização dos programas de autocontrole;
• Solicitação de alteração do registro de rótulos, se aprovado e necessário;
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procedência. Para isso são realizadas reuniões e palestras para os estabelec
produzem e/ou comercializam produtos de origem animal, produtores e público em geral 
e desenvolvidas ações em conjunto com órgãos de interesse. 

: Outra atividade desenvolvida é de Educação Sanitária, através de 
eportagens em jornal, entrevista em rádio, palestras, entre outras.

REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO (REF): 
Considerando o que estabelece o Artigo 2° da Lei Federal n° 7889 de 23   de   novembro 
de 1989 e o Artigo 164, Inciso V do Decreto Estadual n° 9013 de 29 de março de 2017.
“Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos 

produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes 

interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir 

na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção 

técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico

O Artigo 6° da Lei n° 8078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do   
Consumidor, que estabelece que “são direitos básicos do consumidor”: “ a proteção da 
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de 
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”. 
E considerando a necessidade de harmonizar os procedimentos de inspeção sanitária de 
produtos de origem animal com base no Decreto Federal 5741/2006 que estabelece o 
Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária - SUASA. 

determina a instituição do Regime Especial de Fiscalização (REF). 
Regime Especial de Fiscalização (REF) é o conjunto de procedimentos a que serão 
submetidas às empresas registradas junto à SIM/POA, em caso de reincidência nas 
violações das normas de industrialização dos produtos de origem animal, os quais 
caracterizem fraude, falsificação ou adulteração dos mesmos. 
Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de não conformidades a 
partir do segundo resultado insatisfatório do mesmo produto, verificados através das 

químicas de rotina ou daquelas realizadas em casos de denúncias ou 

Interdição parcial ou total do estabelecimento, através de auto de interdição 
modelo do ANEXO 8 , ANEXO 8.1; 

Suspensão da expedição e da comercialização do produto ou da linha de produtos 
envolvidos no processo, sendo que este deve ser realizado através de oficio;

Acompanhamento fiscal dos processos de fabricação do (s) produtos
Apresentação do plano de ação, no prazo máximo de 15 dias, para correção das 

não conformidades, se necessário atualização dos programas de autocontrole;
Solicitação de alteração do registro de rótulos, se aprovado e necessário;
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procedência. Para isso são realizadas reuniões e palestras para os estabelecimentos que 
produzem e/ou comercializam produtos de origem animal, produtores e público em geral 

: Outra atividade desenvolvida é de Educação Sanitária, através de 
eportagens em jornal, entrevista em rádio, palestras, entre outras. 

Considerando o que estabelece o Artigo 2° da Lei Federal n° 7889 de 23   de   novembro 
de 29 de março de 2017. 

“Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos 

produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes 

ando a infração consistir 

na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção 

técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-

Código de Defesa do   
Consumidor, que estabelece que “são direitos básicos do consumidor”: “ a proteção da 
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de 

E considerando a necessidade de harmonizar os procedimentos de inspeção sanitária de 
produtos de origem animal com base no Decreto Federal 5741/2006 que estabelece o 

determina a instituição do Regime Especial de Fiscalização (REF). 
Regime Especial de Fiscalização (REF) é o conjunto de procedimentos a que serão 
submetidas às empresas registradas junto à SIM/POA, em caso de reincidência nas 

rialização dos produtos de origem animal, os quais 

Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de não conformidades a 
produto, verificados através das 

químicas de rotina ou daquelas realizadas em casos de denúncias ou 

Interdição parcial ou total do estabelecimento, através de auto de interdição 

Suspensão da expedição e da comercialização do produto ou da linha de produtos 
envolvidos no processo, sendo que este deve ser realizado através de oficio; 

Acompanhamento fiscal dos processos de fabricação do (s) produtos; 
Apresentação do plano de ação, no prazo máximo de 15 dias, para correção das 

não conformidades, se necessário atualização dos programas de autocontrole; 
Solicitação de alteração do registro de rótulos, se aprovado e necessário; 
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A empresa terá suspenso o REF, após a aprovação, pela SIM/POA, do plano de ação e da 
apresentação de três análises laboratoriais de lotes diferentes e consecutivos, em 
conformidade, do produto envolvido. Esta finalização será determinada   por oficio   
emitido pelo SIM/POA. A r
demais sanções previstas na legislação vigente e a critério da SIM/POA, a empresa 
poderá ter cancelado o registro de rótulo do produto envolvido.
 
HISTÓRICO: Deverá ser realizado um histórico onde
sucessivas realizadas nos documentos, sendo preenchido a cada modificação: a versão, a 
data, a página e a natureza da mudança.
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o o REF, após a aprovação, pela SIM/POA, do plano de ação e da 
apresentação de três análises laboratoriais de lotes diferentes e consecutivos, em 
conformidade, do produto envolvido. Esta finalização será determinada   por oficio   
emitido pelo SIM/POA. A reincidência acarretará novo estado de REF, independente das 
demais sanções previstas na legislação vigente e a critério da SIM/POA, a empresa 
poderá ter cancelado o registro de rótulo do produto envolvido. 

HISTÓRICO: Deverá ser realizado um histórico onde deve conter todas as alterações 
sucessivas realizadas nos documentos, sendo preenchido a cada modificação: a versão, a 
data, a página e a natureza da mudança. 
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o o REF, após a aprovação, pela SIM/POA, do plano de ação e da 
apresentação de três análises laboratoriais de lotes diferentes e consecutivos, em 
conformidade, do produto envolvido. Esta finalização será determinada   por oficio   

eincidência acarretará novo estado de REF, independente das 
demais sanções previstas na legislação vigente e a critério da SIM/POA, a empresa 

deve conter todas as alterações 
sucessivas realizadas nos documentos, sendo preenchido a cada modificação: a versão, a 


